


ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA FAPEM NO 230501/2024

O Prefeito do Município de Japaratinga, em conjunto com o
Presidente do FAPEM, no uso das suas atribuições legais que
lhes são conferidas pela Legislação Municipal.
 
Considerando todo o teor do Processo Administrativo
instaurado e que tramitou no FAPEM – Fundo de Previdência
Social do Município de Japaratinga.
Considerando a necessidade de adequação do ato de concessão
de benefício previdenciário perante o Tribunal de Contas do
Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Art.1o - Conceder, Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, na forma do Art. 6º da EC 41/2003 c/c art. 36, da
Lei Municipal n° 379/2006, à servidora/segurada JOSÉLIA
MARIA RODRIGUES AVELINO, matrícula 36, ocupante do
cargo Escriturária, 40 hs, Nível II, Classe G, inscrita no CPF nº
372.196.424-15 e portadora do RG nº 1.374.406 SSP/AL, com
proventos integrais e com paridade aos servidores ativos.
 
Art. 2o – Os proventos serão equivalentes ao último
vencimento base do cargo, acrescido de trinta e cinco por cento
de adicional por tempo de serviço.
 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria n° 008/2012.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpre-se.
 
Japaratinga (AL), 23 de maio de 2024.
 
JOSÉ SEVERINO DA SILVA
Prefeito
 
SÉRGIO INÁCIO DA SILVA
Presidente do FAPEM 
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FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA ¢PMJ)
Rua Maria das Merces, s/n°, Centro, Japaratinga/AL . CEP: 57950-000.

PORTARIA N° 008#012

A Presidente do Fundo de Previdencia Munieipa[ de Japantinga-FPMJ, no uso de
sues  atribuic6es  legais,  conforme  determina  a  Lei  de  n°  379/2006  (Lei  do  Regime  Prdprio  de
Previdencia Social do Munic]'pio de Japaratinga),

RESOLVE:

Conceder  Aposentadoria  por  Idade  e  Tempo  de  Contribuicao  a  servidora  JOSELIA
MARIA   RODRIGUES   AVELINO,   ocupante   do   cargo   efetivo   de   Escrituriria,   lotada   na
Secretaria Municipal de Edueapao, portadora do RG de n° 1374406  SSP/AL e CPF/MF sob o n°
372.196.424-15, com vencimentos integrais em conformidade com art. 35 da Lei n° 376/2006.

Esta Portaria entrafa em  vigor na data da sua publicagao, revogando-se as disposi96es
em contrdrio.

Cientifique-se,
Pub]ique-se,
Cumpra-se

Japaratinga-AL, 29 de outubro de 2012.

:ksiiniJin`EbA;sriv`irfu`d
Presidente do FPMJ
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